
ESTADO DE RORÁIMÁ
PREFEITURA MUMCIPAL DE NORMANDIA

.AMÂZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS'
TRÂBALHO, RE§PEITO E JUSTIçA

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS (SRP) N" 023 - 2023

ATA N" 023i2023.
L]C]TAÇÃO N" 02712023. (TL _YNEGÃO PF.ESENC-]AL SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
(SRP)
PROCESSO N.056/2023.

Validade: Ul09/2024.

Aos (04) dias de (SETEMBRO) de 2023, na sede da Prefeitura Municipal de Normandia, situada Ruâ
Manoel Amâncio, n'003, Centro, Normandia/R& o Pregoeiro devidamente designado para conduzir
este ceÍame, nos termos da Lei n" 8.666, de 1993, suas alteraçôês, da Lei n" 10.520, de 2OO2, do
DecÍeto n" 3.555, de 2fiX), da Lei Complementar n" 123, de 200ó, e suas altemções e do Decreto n"
7.892, de 2013, com 5uas dgvi.les alterações, em face da classificação dâs propostas apresentadas no
PREGÃO PR.ESENCIAL N".027t2023, realizado via STSTEMA DE R-EGISTRO DE PREÇOS,
de acordo com o que consta na ata de julgamento da sessão públicq RESOLVE R-EGISTRAR OS
PRECOS *FUTI]RA E E}'ENTUAL CONTRAI'ACÃO DE EMPRESA I]SPECIALÍZADÂ EM
FORITECIMENTO DE COMBUSTÍIT,IS (DIESEL S.IO E GASOLINA COMUI}O PARA
ATEI\IDER A DEMAIIDA DE ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS DA
SEÇ&ETÁRII\ MUNICIPAL DE EDUCÂ('ÀO, CULTURÀ ESPORTE E LAZER
SMECEL'. da seguinte empresa indicadas úaixo, cuja proposta foi declarada vencedora. pelo critério
de julgamento do MENOR PREÇO POR ITEM:

I - EMPRESA 0f - V. S. LIMA LTDA - ME, com sede na Avenida Cícero Gelb de Lima, n" 1600,
Baino Centro, Normandia,/RR, CEP: 69.355-00O, inscrita no CNPJ sob o n" 33.988.86910(N2-26. neste
ato Íeprcsentadâ pelo seu Representante legal, Sen hor (a) VICTOR SPIES LIMA, inscrito (a) no CPF
sob o n. 005.649.162-00.

CLAÚSULA 01 -OBJETO E PR-EÇO

1.1. Registro de Preços para "zuTURA E EVENTUAL. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALZADA EM FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEIS (DIESEL S-IO E CASOLINA
COMIÀ,í) PARA ATENDER A DEMANDA DE ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS
DA SECR-ETARIA MUMCIPAI DE EDUCAÇÃo, CI,JLTI]RA, ESPORTE E LAZER - SMECEL'"
segundo especificações e preços abaixo:

ITENS. OUANTITATTVOS E YALORES R.E,GISTRADOS

VALOR TOTAL

Yrlor IlIfiio
com 7. de
descotrto

VNlor
iUédio
Final

EMPRE.§A
VENCEDORAITEM PRODUTO UND QTD

Preço M&io
§cmrnrl poÍ Litro

- ÂNP
PeÍlodo:

idhor'2023

P€rcentual
de I)escotrto

7" Sobre
Prço Médio

- ÁiYP

0t GASOLINA
COM1JM

Lia.os 20.000 R$ 5,89 0,o5% R$ 5,88
R$

r 17.600,00

02 DIESEL S-IO Litros r 60.000 o,o5v" R$ 5.39
R§

862..!00,00
R$ 5.40

R§ 9E0.000.00
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1,2. As quantidades acima descritas sâo meramente estimativas, ficando a Prefeitura Municipal de
Normandia desobrigada de efetuar a contrataçâo do seu todo ou em paÍe, podendo inclusive contratar
quantidades inferiores à previstas.
1.3. A existência de preços registrados não obriga a admi1isl2ç56 a contrataÍ, sendo que as

solicitações se darão de acordo com as necessid;rdes da Administração, respeitados os prazos de
vigência da Ata de Registro de Preços e do eventu:rl Contrato Administrativo, assegr.rada preferência
ao fomecedor em caso de aquisição.
1,4. Nos valores registrados já estão inclusos os custos inerent€s à execução do contrato ou documento
eqüvalente, não sendo o mau planejamento e má formação do preço, motivo para inexecução total ou
parcial do objeto.
1.5. Os valores registrados poderão ser revistos por acordo entÍc as partes, com vistas à manutenção do
eqülíbrio econômico'financeiro do contrato, na h!útese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou
prwisíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, oq ainda, em caso de força maior, caso foduito ou fato do príncipe, conÍigurando álea
econômica extraordinária e extracoltratual.
1.5.1. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompaahar de comprovação de superveniência do
fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como da demonstração
analitica de seu impacto nos custos do coDtrato.
1.6. Serão registrados os demais licitantes que aceitarem igualar sua proposta à do licitante vencedor.

CLÀUSULA 02- COIYDIÇÕES E PRAZOS PARA O FORNECIMENTO DOS PRODUTOS

2,1. Os produtos registrados em ata seÍão solicitados de acordo com a necessidade da Administração, a
partir da emissão de Autorização de CompraVOrdern de Serviço, devendo ser ôntregues dentro dos
prurzos ê condiçôes estabelecidas no local indicado nesta ARP, de acordo com os quantitativos e

valores unitários registrados.
2.2. A solicitação para o fomecimento dos itens descritos acima- respeitados seus quantitativos
máximos registrados om ata, seni feita de acordo com a necessidade da Administração Pública, através
da emissão de autorização de compra ou reqúsição de fornecimento, expedida pelo Prefeito
Municipal, e entregue ao fornecedor, em seus respectivos estabelecimentos comerciais, o quai devera
proüdenciar a entreqe doís) orodutoís) em 10 ( dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades
fixadas em contrato e o cancelamento do registro de preços.
23. l.Iém das especificações dos produtos constantes neste termo de referência, deverào ser
observadas as prescrições a seguir, todas condicionzmtes da aceitação da proposta e do recebimento do
objeto a ser licitado:
23.1. Os produtos deverâo ser entregues no prz|zo de 10 (dez) dias, seja nos estabelecimentos
comerciais da empresa vencedora ou no local indicado pela Prefeitura, na circunscrição do Município
de Normandia.
2 j.2. O fomecedor deverá observar as noÍnas a que está sujeita a atividade de fomecimento,
especialmente quanto ao estoqtl€, aÍmaze,I.agefr]^ e transporte, sob pena do ato de recebimento ser
negado.
233. Não serão aceitos produtos com especificações diferentes ou qualidade inferior ao constante no
Termo de Referência, sob pena da aplicação des sanções cabíveis.

CLAÚSI]LA 03 -VÁLIDAI'E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ç

3.f. A ARP terá vaüdade de 12 (dozr) meses, contados a panir da data de sua publicaç
Oficial. incluidas eventuais prorrogaçôes.
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3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados peta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o j , , de acordo com o disposto no §1" do
art. 12 do Decreto Federal n". 7.89212013.
3,3. Eventual contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços somente poderá ser assinado no
prazo de validade da ata de registro de preços, sendo que, após sua assinatura, o ajuste observará as

normas legais dispostâs na Lei 8.666193.
3.3.1. O contrato decoÍrente da ata de registro de preços não estará vinculado ao pnuo de validade da
ARP, tendo sua vigência fixada no próprio ajuste, podendo ser alterado nos termos do art. 65 da Lei
Federal n". 8.666/93.
33.2. A Contratâda fica obrigada a aceitar nas mesmas condições editalícias e contÍatuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem no valor total do contrato em até 25%o (ünte e cinco por
cento).

CLAÚSULA 04_ CONDIÇÕES E FORMA DE PAGÁMENTO

4.1. O pagamento resultante da contratação será efetuado de acordo com Íls noÍnas da contratante, de
acordo com os valores propostos, mediante apresentação de faturas devidamente atesÍadas por
funcionário que não seja o Ordenador de Despesas.
4,2.Paru pagamento, a contÍatada devení apresentar ao Serviço de Prolocolo da Prefeitura Municipal,
loczlizada no Prédio da Prefeitura Municipal de Normandia, Rua Manoel Amâncio, no (X)3, Centro,
Normandia/R& com os seguintes documentos:

a) Requerimento solicitando o pagamento da Nota Fiscal;
b) Nota Fiscal e/ou Fatura dos Documentos do(s) produto(s) entregue(s), acompanhadas das
respectivas Notas de Fornecimento;
c) Prova de Regularidade com o FGI§ (CÀF - Cenidão de Regularidade de Situação, expedido
pela Caixa Econômica FederaU dentro de seu priodo de validade;
d) Prova de Regufaridade com as Fazpndas Municioal e Estadaal, relativa à sede ou domicílio do
proponente, dentro de seu período de validadel
e) Prova de Regularidade perante a Jastica do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão
Neeativa de DébiÍos Trabalhisras (I ei f 12.44O, de 07 de julho de 201 1), em validade.
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão ConiunJs de Débilos
relativos a Tihutos Federois e à Dívida Ativo da União. conforme Decreto ['ederal n'5.512 de
15/0ElllX)5, admitindese que seja emitida via I ntemet, no original, em validade:
g) Certidões Nesdivos de Falêncio e Recaperaeão tudiciat (conforme Lei n' 11.101/05),
expedida pela Central de Certidões do Tribunal de Justiça ou órgão equivalente do domicílio ou da
sede do proponente, em validade;
h) Declaracão de que não possui em seu quadr,c de pessoal e nem utilizaná, sob qualquer pretexto,
ernpregados com idade inferior a l8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
nem menores de 1ó (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condiçâo de aprendiz, a pa*ír
de 14 (quatorze) anos;
íl Declaracão, sob as penas da Lei, de que os documentos e declarações apÍesentados úo fiéis e

verdadeiros.
43. Havendo erro na nota fiscaVfatura" ausência rie quaisquer que sejam as documentações, acima
descritas, ou circunstância que impeça a liqüdação da despesa, o pagamento frcaná pendente, ate que a
mesma providencie as medidas saneadoras.
4.4. A contagem do prazo para pagamento iniciar-se-á após reapresentação dos docurnentos
regularizados, fato esse que não podeÉ acarretar qualquer ônus adicional para a CONTRAT
nem deverá haver prejuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA.
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4.5. O pagamento seriá efetuado por meio de "Transferência Bancária" a ser creditado no
estab€lecimento banciirio, agência e conta corÍente da própria empÍesa vencedora, ou por outro meio
previsto na legislação vigente.
4.ó. Nenhum pagamento será efetuado à licitante, enqrürnto pendente de liquidação, que est€ja em
débito com a previdência social e/ou com o FTGS.
4.7. A Contratada caberá sanar as falbas apontadas, submetendo-se a nova verificação, após o que a
fiscalização procederá na forma estabelecida e providenciará a reglJarização do apontado nos itens
precedentes, quando for o caso.
4.8. A critério da Contmtante poderão ser utilizdos os pagaÍnentos devidos para cobrir possiveis
despesas com multas de responsabilidade da Contratada.
4.9. A existência de preços iegistrados não obriga a administração a contratar, sendo que os
pagametrtos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos dos objetos efetivamente
entregues.

CLAÚSULA 05 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. Na execução dos serviços a1ús a assinatura do contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar
todo o empenho e dedicaçào necessários ao fiel e cumprimento das obrigações decorrentes
do contrato, assim como executaÍ os serviços conlratos de acordo com as especiÍicações constantes
neste termo de referência, consoante estabelece a Lei 8.666/93, obrigandcse ainda a:

I) cumprir Íielmente o estabelecido no Termo de Referência e Edital do certame;
fI) manter, durante o fornecimento do objeto do Termo de Referência e deste Edital, em
compatibilidade com as obrigações a serem aszumidar, todas as condições de habilitação e

qualifi cação exigidas na licitação;
III) respeitar as nonnas e procedimentos de controle e acesso as dependências da
CONTRATANTE;
IV) acatar as orientações da CONTRATANTE, ernanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à
ampla e irrestrita frscaLização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às

reclamações formuladas, desde que pertinentes ao objeto do contrirto;
V) substituir os profissionais de sua equipe que eventualÍnente não estejam causando prejuízos à

regular execução do contrato ou que não estejam exercendo suas atividades dentro do padrão de
qualidade exigido, consoante as descrições e especificações dos serviços contidas neste Termo de
Referência;
!'f) prestar as todas informações e os esclarecimentos soLicitados pelo CONTRATANTE, desde
que pertinentes ao objeto do contrato:
VIf) arcar com todas as despesas, diretas e indiÍetas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;
VrID fica expÍessamente estipulado que não se estabelece por força do fomecimento do objeto
deste Edital qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os funoioniários e/ou
colaboradores da CONTRATADA;
IX) fica expressamente vedada a terceirização, no todo ou em parte, do objeto do contrato,
devendo sempre serem realizados pela eqúpe de profissionais da CONTRATÀDA.
X) prestâÍ os serviços licitados no local, na data e no horârio estabelecidos no edital, no termo de
refeÉncia e no contrato, úo podendo ulüapassar 05 (cinco) dias corridos da data da
Íetiradrrecebimento da nota de empeúo;
Iü) responsabiÍizar-se por eventuais transtornos ou prejuízos causados aos serviços da
CONTRATANTE, decorrentes de ineficiência. atrasos ou irregularidades cometidas na ex
dos serviços contratados;
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XII) responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legisláção
específica de acidentes do trabalho quando, em ocorrência da especie, forem vítimas os szus
empregados ou prepostos alocados á execuçãcr dos serviços, no desempenho dos serviços ou em
conexão com estes, ainda que verificados nas dependências da CONTRATANTE;
XIII) pagar os salários devidos aos seus empn:gados e todos os encaÍgos previstos na legislação
trabalhista, previdenciriria, fiscal e quaisquer oulras despesas, incidentes sobre o objeto deste
Edital;
XfV) atender, por meio do preposto nomeado, qualquer solicitação por parte dos gestores do
contrato, prestando as informações referentes à prestaçào dos serviços, bem como as correções de
eveÍlhrais irregularidades na execução do objeto contratado;
X\I) manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa" sobre todo e

qualquer assunto e documeoto de interesse do CONTRATANTE, ou de terceiÍos, de que tomar
conhecimento em razão da execução do objeto deste contrato, devendo orientar seus empregados a
observar rigorosamente esta determinação, salvo em caso de consentimento, por escrito da
CONTRATANTE;
XVf) no valor da pÍoposta aceita, deverão e"star inclusos os custos ineÍentes à execução do
contrato, não sendo o mau planejamento e a má fomração do preço, motivo para inexecução total
ou parcial do objeto.

CLAÚSULA 06 _ OBRIGAÇÔNS OI CONTRATAÀÍTE

6.1. São obrigações da Contratante:
[) Receber os serviços no pÍazo e condições estabeleci.l"s;
f[ Verificar minuciosamente, a conformidacle os serviços execulados com as especificações
constantes nÂ proposta da licitanüe vencedora;
III) Comunicar à Contratada, por escrito, má execução dos serviços, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fomecido, para que seja substituído, Íeparado ou corrigido;
tV) Aplicar à Contratada as penalidades cabíveis, tomando-a a inapta para concorrer a licitaçôes
públicas;
Y) Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
\rI) A Administração não respondeú por quaisquer compromissos assumidos pela Contrauda
com terceiros, ainda que vinculados á execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a tercetos ern decorrência de ato da Contratada, de seus ernpregados,
pr€postos ou zubordinados.
yII) Comunicar a emryesa vencedora toda e qualquer o cotência relacionada com a execução do(s)
serviço(s).
V[I) Efetuar o pagamento à(s) empresa(s) vencedora(s) no prazo estipulado no contrato.
lX) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a(s) empresa(s) executar(em) fora das
especifi cações contratada(s).

CLAUSULA 07 - PENÂLIDADES

7.1. Sem prejuizo das demais penalidades previst"s no edital, a contratada, pelo descumprimento
parcial ou total dos compromissos assumidos, est.aná sujeita à aplicação das segrrintes penalidades,
após regular apuração, mediante pÍocesso administrativo, garantido amplo direito de defesa, no
de 05 (cinco) dias úteis:

CNPJ N'. 04.056.22210001-87 E mail:
Rua. Mano€l Amâncio N'. 03 - C€rt(, - Normardie - RR CEP: 6935Í'fi)0.

.a





ESTADO DE RORAIMA
PREFEITURA MUMCIPAL DE NOR,MÀNDIA

.AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DIOS BRÁ§ILEIROS'
TRÀBALEO, RESPEITO E JUSTIçA

7.1.1. multa compeÍlsatória de até 2OVo (vintc por cento), a ser calculada sobre o valor total da
contratação, no caso de inadimplemento de qualqu er obrigação poÍ paíe da contratada, sem prejuizo
das demais sanções administrativasl

7.1.2. multa moratória de até l% (um por cento) por dia de atraso não justificado no cumprimento
dos prazos estabelecidos neste instrumento, contacla desde o primeiro dia do atraso na execução de
qualquer prazo previsto no conkato, a ser calculada sobre o valoÍ total atualizado da contrataçâo, até o
limite de 20% (vinte por cento);

7.13. adveÉêncla;
7.1.4. impedimento de licitar e contÍataÍ com a Prefeitura Municipal, por até cinco anos;
7.15. declareção de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarern os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
peÍante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que sená concedida sempre que o contratado
ressarcir a Administração pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo de dois anos.
7,2. A critério da Contatante poderão ser suspensas penalidades, no todo ou em parte, quando o atraso
for devidamente justificado por escrito pela contratada e aceito pelo ordenador de despesas da
Prefeitura Municipal.
73. O valor das multas será deduzido da importânci a a ser paga à contratada.
7.4. As multas poderão ser aplicadas juntamente corn as penas de advertência, impedimento de licitar e

contrataÍ com a Prefeitura Municipal ou declaração de inidoneidade.
7.5. As sanções aplicadas serão obrigatoriamente regist-adas no SICAF e, no caso de impedimento de
licitar e contratar com a União ou declaração de i nidoneidade, a contràtada sení descredenciada por
igual periodo.

CLAÚSULA OS _ RESCISÃO E CANCELAMENTO DO ARP

8.1. O registro do prestador será cancelado:
8.1.1. Pela ADMTMSTRAÇÃO quando:
f) O prestador não cumprir as exigências do instrumento convocatório;
II) O prestador não formalizar contrato decoÍrente do Regirtro de Preços ou não retirar o
instmmento equivalente no prazo estabelecido.
flf) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexec:ução total ou parcial do contrato decorrente do
Reglstro de Preços;
fD Constatado que os valores registrados apresentam-se superiores aos do mercado e for frustrada
a negociação para adequação do preço registrado;
V) O prestador der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do Registro de Preços,
por um dos motivos elencados no art. 78 e seus incisos da lri Federal n' 8.666, de 21 de junho de
1993.
VD Por razão de interesse público devidamente j ustificado pela Administração.
8.1.2. Pelo prestador, mediante solicitação por escrito, comprovando estar irnpossibilitado de cumprir
as exigências do instrumento convc:catório que deu origem ao Registro de Preços, com antecedência
de 05 (cinco)dias úteis, sem prejuizo das penalidades previstas no instrumerto convocatório, nesta
ARP, bem como perdas e danos-
E.2. O cancelamento de Regietro ile Preços, nas hipóteses prwistas, assegurados o contraditôrio e a
ampla defesa serão formalizados por despacho da autoridade competente do OG.

CLAÚSULA 09 - FUNDAMENTA OLEGAI,EAVINC ODÀ ARP
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9.1. A presente ARP fundamenta-se nas lÉis n' l0 -520/2002 e n'8.666/1993, nos preceitos de direito
público e, supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.
9.2. A presente ARP vincula-se ao Edital e anexos, do PRf,GÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS n.o O27/2O23 -CPL/PMN, constânte do PROCESSO
ADMINISTRÁTIVO n.' 05612023-PMN.
9,3. A presente ARP somente teú vigência e eficácia após a publicação de seu extrato no Diário
Eletrônico dos Municípios.
9.4. Integram o presente inskumento, independente de transcrição, todas as condições e respectivos
AIOS dO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE REGISTRO DE PREÇOS NO

027t2023.
9.5. Fica designada como Gestora do Registro de Preços a SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E,LAZEF.- SMECEL.

CLAUSULA IO _ FORO

11.1. Para dirimir questões oriundas do eventual ajuste finnado, sení competente o foro da Comarca de
Bonfim/R& renunciando as paíes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, por mais privilegiado
que seja.

E, por estarem e compromissadas, assinam a pÍesente ARP, em duas vias. de igual
teor, na das te abaixo assinadas.

Normandia,{RR, 04 de Setembro de 2023.
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WENSTON PAULII§OBERTO
Prefeito Municipal de N RR

PRESTADOR:

VICTOR SPIES
CPF:005.649.162-00.
V. S. LIMA LTDA _ ME
CNPJ: 33.9E6.t69 I 0002-26

TESTEMUNHAS:

ABRAÃ
Secreüírio

Es

D.4 SILVA
I de Fiucação, Cultura,

e Laz.er - SMECEL

I

CNPJ §'. 04.05ó.2221000r-ü E mail:
Rut. Manoel Amâncio N'. 03 - Certro - Normandie - RR CEP: 69359)00.
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